LEI COMPLEMENTAR Nº 137 – DE 14 DE MARÇO DE 2001

Ab-roga a Lei Complementar  nº 086, de 21 de dezembro de 1998  

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º Fica ab-rogada a Lei Complementar 086, de 21 de dezembro  de 1998.



Art. 2º Os efeitos desta Lei retroagirão a 01 de fevereiro de 2001.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de março de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município





JOSÉ HUMBERTO SOARES





Prefeito Municipal





Matias Borges de Andrade





Secretário Municipal de Governo





Pedro Paulo Fonseca de Freitas





Secretário Municipal de Fazenda

